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PROJETO DE LE! COMPLEMENTAR N° 343, DE 2017
(Da Camara dos Deputados)

Institui 0 Regime de
Recuperagao Fiscal dos
Estados e do Distrito Federal e
da outras providéncias.

EMENDA DE PLENARIO N¢ 6

Dé-se ao art. 8° do PLP n° 343, de 2017, a seguinte redagao:

Fiscal.

Direcdo e Assessoramento Superiores — DAS de nivel 6, em regime de
dedicagéo exclusiva.” (NR)
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JUSTIFICATIVA

O PLP n° 343/2017 prevé a criacéo do Conselho de Supervisdo para o
Regime de Recuperagéo Fiscal dos Estados e do Distrito Federal com amplas
atribuicoes, desde o monitoramento do cumprimento do Plano de Recuperagéo e
recomendacgées ao Estado e ao Ministério da Fazenda das providéncias e das
alteragdes no Plano com vistas ao atingimento de suas metas até a apresentagao
do relatério conclusivo do Regime de Recuperagéo. Desta forma, é de suma
importancia a participag&o de um membro indicado pelo Estado em Recuperagéo
Fiscal no referido Conselho de Superviséo permitindo que questdes relevantes sob
o prisma do Estado sejam consideradas pelo Conselho no ambito de sua atuagao.

A presente proposta de Emenda ao PLP n° 343/2017 altera a composigéo
do Conselho de Supervis&o visando garantir a participagéo do Estado sob o Regime
de Recuperagéo Fiscal no referido Conselho.

Brasilia, _de ) de 2017.
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